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INDICAÇÃO Nº 761/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que noƟĮque 
a empresa concessionária de energia elétrica ELEKTRO S.A, para que haja a reƟrada dos Įos soltos nas 
vias públicas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a Lei Ordinária nº 6.944, de 24 de janeiro de 2023, estabelece diretrizes claras 
para a organização, remoção e readequação da Įação aérea excedente, inaƟva ou em desuso nos postes 
de energia elétrica do Município de Votuporanga;  

Considerando que a Įação desorganizada, pendente ou abandonada representa um dos 
principais fatores de poluição visual urbana, afetando diretamente a estéƟca da cidade, depreciando 
imóveis, diĮcultando manutenções e comprometendo a imagem de modernidade que Votuporanga 
busca consolidar; 

Considerando que essa situação também oferece riscos à segurança da população, 
especialmente em casos de rompimento de cabos, acidentes em vias públicas, interferência no tráfego 
de pedestres e obstruções em calçadas, além de diĮcultar o trabalho da própria concessionária em 
situações de emergência; 

Considerando que o cumprimento efeƟvo da Lei nº 6.944/2023 depende da arƟculação direta 
com a empresa Elektro S.A., concessionária de energia responsável pela infraestrutura dos postes na 
cidade, a qual possui responsabilidade solidária no ordenamento e manutenção da Įação 
comparƟlhada, conforme previsto na legislação vigente;  
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Diante do exposto, solicitamos ao Poder ExecuƟvo Municipal que promova, com máxima 
urgência, a execução do projeto “Cidade Limpa dos Fios”, noƟĮcando a empresa Elektro S.A. para 
atuação conjunta, conforme previsto em lei, com a Įnalidade de reƟrada dos Įos soltos nas vias públicas 
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